
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

          Informe n. 51/2023 – COARE/CGPLI/FNDE 

Brasília, dezembro de 2023  

Desfazimento de materiais do PNLD 

 

Parceiro(a) do Livro,  

 

Com o fim do ano letivo, surge uma dúvida muito comum: o que fazer com os livros 
didáticos danificados ou com ciclo de atendimento encerrado? 
 

As normas de conduta do Programa definem que as redes de ensino devem garantir 
a normatização sobre a destinação de recursos educacionais do PNLD que estejam fora do 
ciclo, respeitando as boas práticas de sustentabilidade (Resolução nº 11/2023, art. 3º, 
Inciso X).  
 

Orientamos, nesse sentido, observar se o município/estado já possui legislação 
específica sobre o tema ou alguma diretriz de desfazimento dos materiais vencidos ou 
inservíveis que levam em consideração a sustentabilidade ambiental e social.  
 

A título de sugestão, destacamos algumas ações que podem ser adotadas em 
relação ao desfazimento dos materiais: ações de reciclagem desenvolvidas pelas redes de 
ensino e escolas para reaproveitamento dos livros; doação dos livros aos estudantes ou 
entidades filantrópicas e; descarte do material impossível de ser reutilizado, tomando 
sempre o cuidado de realizar o desfazimento de forma sustentável e responsável.  
 

Recomendamos que as ações de desfazimento de materiais do Programa sejam 
sempre cuidadosamente documentadas, com registro em ata da quantidade e natureza 
das obras descartadas, se são livros vencidos ou inservíveis, e, se possível, instruindo o 
processo com fotos. A documentação traz segurança às redes de ensino e escolas e deve 
ficar disponível para possível consulta dos órgãos de controle da Administração Pública.  
 

Observação 1: É expressamente vedado o descarte de livros do PNLD com ciclo 
de atendimento vigente. Então, com o fim do ano letivo, a escola deve se certificar de que 
será feito o desfazimento apenas dos materiais que já estão fora do ciclo de atendimento 
previsto pelo Programa. 

Observação 2: Caso a rede de ensino ainda não possua legislação local sobre o 
descarte de materiais, compartilhamos em nosso portal exemplos de normativos já 
existentes que podem ser utilizados como referência: https://www.gov.br/fnde/pt-
br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/programas-do-
livro/pnld/desfazimento-de-livros 

Vamos juntos!! Em caso de dúvidas, entre em contato com a Equipe do Livro: 
livrodidatico@fnde.gov.br 

 

 

 


